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CONSELHO
DIRETOR  

Presidente Eng. Telecom. Vinicius Marchese Marinelli
Vice-Presidente Eng. Agr. Luiz Antonio Corrêa Lucchesi (virtualmente)
Diretor Eng. Eletric. Marcos da Silva Drago
Diretor Eng. Agr. Álvaro João Bridi
Diretor Eng. Ftal. Nielsen Chris�anni (virtualmente)
Diretor Eng. Agr. Francisco Lira 
Diretor Eng. Mec. Lucas Carneiro 
 
1- ORDEM DOS TRABALHOS

 
- Art. 133. c/c o art. 177 da Resolução nº 1.015, de 2006, com as devidas adaptações:
- Verificação do quórum;
- Apresentação da pauta;
- Leitura, discussão e aprovação da súmula da reunião anterior:

8ª Reunião Ordinária (1040795) - APROVADA. UNANIMIDADE.

- Definição da ordem de prioridade dos relatos;
- Relato, discussão e apreciação das matérias; e
- Apreciação das matérias apresentadas extras à pauta,
 
2 - INFORMES

 
3 - AD REFERENDUM

 
4 - ASSUNTOS PARA DECISÃO

 
4.01 Referência: 00.001778/2024-11
 Interessado: Confea

 Assunto:
Relatório Técnico Informa�vo - Fórum Polí�co de Alto Nível sobre Desenvolvimento Sustentável (HLPF), de 15 a 17 de julho de 2024, em Nova
York - EUA

 Origem: GRII
 Relator(a): Eng. Eletric. Marcos da Silva Drago

 Conclusão:

Decisão CD 84 (1055412): por unanimidade:
 
Propor ao Plenário do Confea:
 
1) Aprovar o Relatório Técnico e Informa�vo 1023666, de lavra do Eng. Telecom. Vinicius Marchese Marinelli - Presidente do Confea, Eng. Mec.
Aysson Rosas Filho - Conselheiro Federal, Eng. Agr. Cândido Carnaúba Mota - Conselheiro Federal, Eng. Civ. Lamar�ne Moreira Junior -
Representante do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua - CP, Eng. Agrim. Joseval Costa Carqueija - Representante do Colégio
de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua - CP, Eng. Civ. Hideraldo Rodrigues Gomes - Representante do Colégio de En�dades Nacionais -
CDEN e da Bach. Rel. Int. Sabrina Borda Sales Carpen�er - Empregada do Confea, rela�vo às respec�vas par�cipações no Fórum Polí�co de Alto
Nível sobre Desenvolvimento Sustentável (HLPF), realizado durante os dias 15 a 17 de julho de 2024, em Nova York - EUA; e
 
2) Que o Relatório Técnico e Informa�vo seja publicado no Portal do Confea na internet, para que possa servir de consulta aos profissionais
interessados; e
 
3) Encaminhar os autos à Gerência de Relações Ins�tucionais e Inteligência - GRII, para as providências decorrentes,

 
4.02 Referência: 00.003805/2024-91
 Interessado: Marcus Ferron Rocha
 Assunto: Requerimento de Auxílio-Bolsa
 Origem: GABI
 Relator(a): Eng. Agr. Álvaro João Bridi
 Conclusão: Decisão CD 85 (1055414): por unanimidade:

 
1) Aprovar o Requerimento de Auxílio-Bolsa apresentado pelo empregado Marcus Ferron Rocha, para o curso de graduação em Direito, nos
termos da Portaria AD nº 003/2014, combinada com o item 8.2.1 da Decisão Plenária nº PL-0594/2024 (0939807), de 01 de abril de 2024, em
face do item 2 (dois) da Decisão CD 82 (1040878), de 11 de setembro de 2024, com efeitos a par�r de 5 de agosto de 2024; e
 



2) Res�tuir os autos à Gerência de Cultura Organizacional e Desenvolvimento de Pessoas - GCD, para as providências decorrentes,
 
5 - PARA CONHECIMENTO

 
5.01 Referência: 00.000600/2024-53
 Interessado: Confea
 Assunto: Transposições Orçamentárias - Exercício 2024
 Origem: SAF
 Relator(a): Eng. Ftal. Nielsen Chris�anni Gomes da Silva

 Conclusão:

Alínea "c" do item 4 (quatro) da Decisão Plenária nº 1811/2023 (0847311): 
(...)
4) Determinar:
a) Que as necessidades de remanejamentos orçamentários que envolvam realocação de dotação orçamentária de um Grupo de Natureza de
Despesa (GND) sejam subme�dos à apreciação da Comissão de Controle e Sustentabilidade do Sistema (CCSS);
b) Que as necessidades de reformulações orçamentárias sigam os trâmites previstos em resolução vigente;
c) Que a Gerência de Orçamento e Contabilidade (GOC) disponibilize todas as transposições e remanejamentos orçamentários do exercício de
2024 em processo específico para conhecimento e acompanhamento do Conselho Diretor (CD) e da Comissão de Controle e Sustentabilidade do
Sistema (CCSS). 
Conhecido, sem encaminhamentos subsequentes.
Despacho CD 1055700

 
5.02 Referência: 00.001720/2023-97
 Interessado: Confea
 Assunto: Projeto de cooperação internacional com o PNUD
 Origem: AGS
 Relator(a): Eng. Eletric. Marcos da Silva Drago

 Conclusão:
Despacho CD 1039401: Com vistas a melhor subsidiar a análise e decisão pelo Conselho Diretor e ante ao consignado no Despacho
GPE 1035982, encaminhamos os presentes autos para avaliação quanto à per�nência ou oportunidade de retomar as trata�vas com o PNUD,
mesmo que seja para o desenvolvimento de novo projeto aderente às atuais diretrizes da nova gestão do Confea.

 
6 - EXTRA PAUTA

 
6.01 Referência: 00.000872/2024-53
 Interessado: Comissão de Organização, Normas e Procedimentos - CONP
 Assunto: Alteração das datas de ocorrência da 10ª Reunião Ordinária da Comissão de Organização, Normas e Procedimentos - CONP
 Origem: CONP
 Relator(a): Eng. Eletric. Marcos da Silva Drago

 Conclusão:

Decisão CD 86 (1055416): por unanimidade:
 
1) Aprovar a alteração das datas de ocorrência da 10ª Reunião Ordinária da Comissão de Organização, Normas e Procedimentos - CONP,
consoante o Despacho CONP 1051894:
 

Reunião Ordinária Data Local

1 6 a 8 de fevereiro de 2024 Brasília-DF

2 6 a 8 de março de 2024 Brasília-DF

3 10 a 12 de abril de 2024 Brasília-DF

4 8 a 10 de maio de 2024 Brasília-DF

5 5 a 7 de junho de 2024 Brasília-DF

6 10 a 12 de julho de 2024 Brasília-DF

7 14 a 16 de agosto de 2024 Brasília-DF

8 11 a 13 de setembro de 2024 Brasília-DF

9 1º a 3 de outubro de 2024 Brasília-DF

10 12 a 14 de novembro de 2024 Brasília-DF

11 4 a 6 de dezembro de 2024 Brasília-DF
 
2) Encaminhar os presentes autos à Superintendência de Integração do Sistema - SIS, para as providências decorrentes, 

 
6.02 Referência: 00.000879/2024-75
 Interessado: Comissão Eleitoral Federal - CEF
 Assunto: Alteração das datas de ocorrência da 14ª Reunião Ordinária da Comissão Eleitoral Federal - CEF
 Origem: CEF
 Relator(a): Eng. Eletric. Marcos da Silva Drago
 Conclusão: Decisão CD 87 (1055419): por unanimidade:

 
1) Aprovar a alteração do Calendário de Reuniões Ordinárias, exercício 2024, da Comissão Eleitoral  Federal - CEF, consoante a Deliberação
115 (1052490):
 

Reunião Ordinária Data Local
1ª 15 e 16 de fevereiro de 2024 Brasília/DF
2ª 14 e 15 de março de 2024 Brasília/DF



3ª 8 e 9 de abril de 2024 Brasília/DF
4ª 18 e 19 de abril de 2024 Brasília/DF
5ª 16 e 17 de maio de 2024 Brasília/DF
6ª 28 e 29 de maio de 2024 Brasília/DF
7ª 6 e 7 de junho de 2024 Brasília/DF
8ª 20 e 21 de junho de 2024 Brasília/DF
9º 8 e 9 de julho de 2024 Brasília/DF
10ª 18 e 19 de julho de 2024 Brasília/DF
11ª 8 e 9 de agosto de 2024 Brasília/DF
12ª 5 e 6 de setembro de 2024 Brasília/DF
13ª 17 e 18 de outubro de 2024 Brasília/DF
14ª 26 e 27 de novembro de 2024 Brasília/DF
15ª 2 e 3 de dezembro de 2024 Brasília/DF

 
2) Encaminhar cópia da presente Decisão ao Plenário do Confea, para conhecimento;
3) Remeter os autos à Superintendência de Integração do Sistema – SIS, para as providências decorrentes,

 
6.03 Referência: 00.004498/2024-65
 Interessado: Comissão Temá�ca Lei nº 14.785/2023
 Assunto: Alteração do Calendário de Reuniões Ordinárias
 Origem: CEEP
 Relator(a): Eng. Eletric. Marcos da Silva Drago
 Conclusão: Decisão CD 88 (1055421): por unanimidade:

 
1) Aprovar, excepcionamente, a alteração do Calendário de Reuniões Ordinárias da Comissão Temá�ca Lei nº 14.785/2023 e o consequente ajuste
no Plano de Trabalho, nos termos consignados na Proposta nº 4 (SEI 1047237) e com ajustes na Deliberação 1564 (1051088), em atenção ao
princípio da economicidade:
 
Calendário de Reuniões

Reunião Data Local

Instalação 30 e 31 de julho de 2024 Brasília-DF

1ª Reunião 18 e 19 de setembro de 2024 Brasília-DF

2ª Reunião 29 e 30 de outubro de 2024 Brasília-DF

3ª Reunião 31 de outubro de 2024 Brasília-DF

4ª Reunião 27 e 28 de novembro de 2024 Brasília-DF

5ª Reunião 29 de novembro de 2024 Brasília-DF
 
Plano de Trabalho
O que? Por que? Onde? Quando? Quem? Como?
Definição dos obje�vos a
serem alcançados, tendo
como referencial o
consignado na Decisão
Plenária 1089/2024: Traçar
diretrizes para o Sistema
Confea/Crea, no que se refere
ao cumprimento e à
fiscalização do disposto na Lei
nº 14.785/2023.

Cumprimento do
disposto no art.
160-E do
Regimento do
Confea combinado
com a Decisão
Plenária nº
1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

Reunião de
Instalação

Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Elaboração das propostas do
Plano de Trabalho e
Calendário de Reuniões.

Atualização acerca da
regulamentação da Lei nº
14.785/23, bem como dos
respe�vos vetos, além de
eventuais projetos de lei em
tramitação (fer�lizantes,
es�mulantes, pes�cidas
biológicos, etc)

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

Reunião de
Instalação

Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Apresentação do histórico e
levantamento de
informações.

Alinhamento de informações
acerca das alterações mais
importantes promovidas pela
Lei 14.785/23.
 
 

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

Reunião de
Instalação

Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Conhecimento e discussão
acerca do posicionamento
do Conselho Cien�fico Agro
Sustentável - CCAS sobre a
Lei 14.785/23.

Discussão acerca da efe�va
prescrição do Receituário
Agronômico:
 
- como fator chave para
a mi�gar/eliminar a
contaminação;
 

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

1ª Reunião Ordinária Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Avaliação dos parâmetros
legais do Receituário.
 
Levantamento de
informações sobre os
manuais e regulamentos dos
Creas.
 



- como instrumento de
gerenciamento de riscos;
 
- no que se refere à receita
preven�va versus
diagnós�co;
 
- devendo ser prevista a
vedação expressa à mera
"emissão" ao invés da
prescrição;
 
- no comércio "online";
 
- em a�vidades "on farming";
 
- permi�ndo a autorização
expressa para a prescrição
"off label", vinculada à
fundamentação técnica do
profissional,

Conceituação e
parametrização dos
requisitos mínimos que
devem constar do
Receituário Agronômico,
com as per�nentes previsões
de punibilidade nos casos de
comprovada imperícia,
imprudência ou negligência.
 
Discussão e definição
dos conteúdos curriculares
mínimos que ensejam na
concessão de atribuição
profissional para a
prescrição de Receituário
Agronômico.
 
Pesquisa sobre cursos
disponíveis sobre o tema.
 
Apresentação de minuta de
regulamento, na hierarquia
devida, se per�nente.

Discussão acerca do possível
conflito de interesses
na prestação de serviços de
"emissão" de Receituário
Agronômico concomitante à
respec�va comercialização.

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

1ª Reunião Ordinária
Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Análise acerca das eventuais
implicações da
regulamentação do assunto.
 
Apresentação de minuta de
regulamento, na hierarquia
devida, se per�nente.

Levantamento do estágio de
desenvolvimento do Sistema
Unificado de Cadastro e de
U�lização de Agrotóxicos e de
Produtos de Controle
Ambiental Informa�zado,
com vistas a tratar da
possibilidade de atuação
conjunta.

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do Confea
ou do MAPA 1ª Reunião Ordinária

Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados
 
Obs: O Eng. Agr.
Flávio Bolzan,
assessor da
Comissão
Temá�ca, fará a
comunicação dos
resultados na 1ª
Reunião Ordinária.

Reunião com representantes
do Ministério da Agricultura
e Pecuária - MAPA.

Discussão acerca dos limites e
parâmetros da "mistura em
tanque" (§2º do art. 39 da Lei
14.785/23).

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

2ª Reunião Ordinária
Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Apresentação de minuta de
resolução do Confea para
regulamentar o tema,
incluindo a vinculação de
parâmetros técnicos, como
por exemplo normas
técnicas que definam as
tabelas de compa�bilidade.
 
Convidar Dionísio Gazziero
para tratar do "Manual
técnico para subsidiar a
mistura em tanque de
agrotóxicos e afins", que
poderá servir de referencial
técnico.

Discussão acerca da Lei
14.515/2022 (Lei do
Autocontrole).

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

3ª Reunião Ordinária
Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Análise acerca das eventuais
implicações da
regulamentação do assunto.
 
Apresentação de minuta de
regulamento, na hierarquia
devida, se per�nente.
 
Convidar José Guilherme
Leal - Adido Agrícola em
Angola.

Atuação conjunta
Confea/MAPA para a
efe�vação do Sistema
Unificado de Cadastro e de
U�lização de Agrotóxicos e de
Produtos de Controle
Ambiental Informa�zado.

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

4ª Reunião Ordinária Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Discussão acerca da
viabilidade de atuação
conjunta do Confea e MAPA,
no que se refere:
 
- a troca de informações
cadastrais (registros de
pessoas "�sicas" e jurídicas,



Anotações de
Responsabilidade Técnica -
ARTs e Receituários
Agronômicos, etc); e
 
- a treinamentos des�nados
a profissionais;

Discussão das possibilidades
de incremento de atuação
mais efe�va do Sistema
Confea/Crea nos aspectos
técnicos e fiscalizatórios da
aplicação da Lei 14.785/23.

Cumprimento do
Plano de Trabalho
e dos obje�vos da
Comissão Temá�ca
consignados na
Decisão Plenária
nº 1089/2024.

Sede do
Confea, com a
possibilidade
de par�cipação
remota
(híbrida)

4ª Reunião Ordinária
Integrantes da
CT14785/23 e
Convidados

Discussão e apresentação de
uma proposta de modelo de
governança da Lei 14.785/23
(eventual propositura da
formação de Comitê e/ou
Conselho) e outras
contribuições da Comissão
Temá�ca para a
regulamentação da Lei.
 
 

Relatório Final da Comissão
Temá�ca – Lei nº 14.785/23.

Cumprimento ao
item 6 da Decisão
Plenária nº
1089/2024.

Elaboração e
conclusão do
relatório.

5ª Reunião Ordinária Integrantes da
CT14785/23

Elaboração, discussão,
aprovação e
encaminhamento à
Comissão de É�ca e Exercício
Profissional - CEEP.

2) Encaminhar os presentes autos à Superintendência de Integração do Sistema - SIS, para as providências decorrentes, 
 

 
6.04 Referência: 00.001605/2024-01
 Interessado: Comitê Gestor do Programa Mulher do Sistema Confea/Crea
 Assunto: Encaminhamentos - Súmula da 3ª Reunião Ordinária 1051126
 Origem: GRII
 Relator(a): Eng. Eletric. Marcos da Silva Drago

 Conclusão:

Decisão CD 89 (1055423): por unanimidade:
 
1) Conhecer a Súmula da CG Programa Mulher 1051126, referente à 3ª Reunião Ordinária do Comitê Gestor do Programa Mulher;
2) Determinar à Gerência de Relacões Ins�tucionais e Inteliência - GRII a complementação instrutória acerca do Encaminhamento 1, que se
refere ao projeto "Engenharia para Enfrentamento e Reconstrução do RS", para que sejam providenciadas as per�nentes manifestações técnica e
jurídica acerca da proposta com vistas a melhor subsidiar a análise e decisão pelo Conselho Diretor;
3) Aprovar a realização do 2º ENCOP – Encontro Nacional das Coordenadoras do Programa Mulher, a ser realizado em Brasília-DF, no dia 11 de
novembro de 2024, data que antecede a 4ª Reunião Ordinária do CGPM, de acordo com a Pauta 1053439 e com os seguintes par�cipantes
custeados pelo Confea:
- Conselheiras Federais;
- Integrantes do Comitê Gestor do Programa Mulher do Confea; e
- Coordenadoras Regionais do Programa Mulher dos Creas;
3.1) Que as despesas rela�vas a passagens aéreas, diárias, deslocamentos terrestres e auxílios-translado sejam alocadas no Centro de Custo
1.2.15 - AGET - Agenda Transversal do Sistema Confea/Crea, conforme a Planilha de Es�ma�va de Despesa (1053446) e o Despacho
GOC 1053965; e
4) Res�tuir os autos à Gerência de Relações Ins�tucionais e Inteligência - GRII para as providências decorrentes, bem como para que sejam
levados a efeito os demais itens enumerados nos encaminhamentos con�dos na Súmula 1051120, consoante o disposto no art. 16 da Portaria
49/2020 (0301185), de 21 de fevereiro de 2020,
 

 
6.05 Referência: 00.005861/2024-60
 Interessado: Confea
 Assunto: Convite - Programa de inmersión técnica en Smart Ci�y, Barcelona - 05 a 09 de novembro de 2024
 Origem: GRII
 Relator(a): Eng. Agr. Álvaro João Bridi

 Conclusão:

Decisão CD 90 (1055535): por unanimidade:
 
1) Aprovar a par�cipação do Presidente do Confea, Eng. Telecom. Vinicius Marches Marinelli no 'Programa de Imersão Técnica em Cidades
Inteligentes', que ocorrerá na cidade de Barcelona, Espanha, de 5 a 9 de novembro de 2024;
 
2) Autorizar a par�cipação de um(a) empregado(a) do Confea, a ser indicado pelo Presidente, para apoio técnico e logís�co,
 
3) Determinar que as despesas relacionadas à emissão de passagens, diárias, auxílios, seguros-viagem e inscrições sejam alocadas no Centro de
Custos 1.2.05 - INTER/REPR;
 
4) Determinar que o respec�vo relatório técnico informa�vo seja apresentado ao Conselho Diretor, no prazo de sessenta dias após o término da
missão, conforme disposto no art. 6º da Resolução nº 1.009, de 2015,
 
5) Encaminhar os autos à Gerência de Relações Ins�tucionais e Inteligência - GRII para as providências decorrentes; e
 
6) Submeter a presente Decisão à homologação do Plenário do Confea, nos termos do disposto na parte final do parágrafo único do art. 3º da
Resolução nº 1.009, de 17 de junho de 2005,
 

 
6.06 Referência: 00.005260/2023-76



 Interessado: Confea
 Assunto: Calendário de Sessões Plenárias - Alteração
 Origem: PLEN
 Relator(a): Eng. Agr. Álvaro João Bridi

 Conclusão:

Decisão CD 91 (1055535): por unanimidade:
 
Propor ao Plenário do Confea a alteração das datas de ocorrência das Sessões Plenárias Ordinárias nos 1.692, 1.693 e 1.694 dos dias 20 a 22 de
novembro de 2024 para os dias 25 a 27 de novembro de 2024, bem como a alteração da data de ocorrência da reunião do mês de novembro do
Comitê de Avaliação e Ar�culação - CAA, do dia 19 de novembro de 2024 para o dia 22 de novembro de 2024.
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